
 
 

PROJETO DE LEI
 
 
 

ALTERA O ART. 1º E OS ANEXOS DA LEI
2635 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2012 E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE EMBU DAS ARTES APROVA A SEGUINTE LEI: 
 
 
Art. 1º. Altera o art. 1º da Lei 2635 de 23 de novembro de 2012, que passa a ter a seguinte e nova
redação:
 
“Art. 1º. O logradouro que se inicia na Viela do Respeito, no Bairro Jardim Nossa Senhora de Fátima,
Unidade Administrativa Nossa Senhora de Fátima, com a extensão de 109,4m, passa a denominar - se
VIELA DA CRIATIVIDADE.”.
 
Art. 2º. Fazem parte integrante desta lei os mapas, croqui e o currículo contidos no anexo I da Lei 2635
de 23 de novembro de 2012, os quais contém a localização exata do local.
 
Art. 3º Fica revogada a Lei 3342, de 18 de agosto de 2022.
 
Art. 4º. As despesas decorrentes da execução dessa lei correrão à conta de verbas próprias do
orçamento vigente.
 
Art. 5º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário
 
 
 
 

Plenário "Mestre Gama", 18 de setembro de 2023
 

 
 

Dedé - REPUBLICANOS
 
 
 

Autenticar documento em https://nopapercloud.cmembu.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 320032003400310039003A005000, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira 

- ICP-Brasil.


		2023-09-18T16:31:15-0300




